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ESCLARECIMENTO (4)

Refere-se a solicitação de esclarecimento ao PE 90011/2025:


Referente ao item 4.1 – REQUISITOS TÉCNICOS – GRUPO 1

O edital estabelece que “a contratada deverá prover todos os equipamentos ativos e passivos necessários à disponibilização da conectividade entre os pontos remotos (462) e os pontos base (6), bem como destes com os pontos concentradores (2), utilizando infraestrutura baseada em enlaces de fibra óptica dedicados, integrados por meio de tecnologia MPLS.”

Considerando que a interligação da cidade será realizada por meio de cabos ópticos com múltiplas fibras (por exemplo, cabos de 12 ou 24 vias), solicitamos confirmação de que é permitido utilizar um único cabo óptico ao longo do trajeto para atender diversos pontos, realizando derivações das fibras conforme a necessidade em cada local.

Em outras palavras, entendemos que não é exigida a instalação de um cabo exclusivo para cada ponto remoto, sendo possível compartilhar o mesmo enlace físico (mesmo cabo e mesma rota) para múltiplas derivações e atendimentos.
RESPOSTA:
Sim. O entendimento está correto. O edital não exige a instalação de um cabo óptico exclusivo para cada ponto remoto. Assim, é perfeitamente aceitável que a contratada utilize um único cabo óptico com múltiplas fibras ao longo do trajeto principal, realizando derivações para atendimento dos diversos pontos previstos.
O compartilhamento da mesma rota física e do mesmo cabo para múltiplos atendimentos é compatível com a arquitetura proposta, desde que sejam observados os seguintes aspectos essenciais do serviço:
Largura de banda contratada para cada ponto;
Latência (ping) dentro dos parâmetros exigidos;
Atendimento integral aos níveis de serviço estabelecidos (SLA), incluindo disponibilidade, perda de pacotes, jitter e tempo de reparo.
Portanto, a divisão das fibras ao longo do percurso é permitida, desde que a solução entregue os requisitos de desempenho e qualidade definidos no Edital.

Referente ao ITEM 2.1 – MANUTENÇÃO DE DISPOSITIVOS DE PONTO REMOTO (420 pontos):
Entendemos que a manutenção será executada em 420 pontos remotos. Solicitamos esclarecimento sobre a quantidade de câmeras existentes em cada ponto. Podemos considerar que cada ponto corresponde a uma única câmera, totalizando 420 câmeras, ou há pontos com mais de um dispositivo?
RESPOSTA: 
A estimativa atual indica que, aproximadamente, 80% dos pontos remotos possuem apenas uma câmera instalada. Nos 20% restantes, há mais câmeras conectadas no mesmo ponto (pontos com duas câmeras e pontos de cercamento), compartilhando o mesmo enlace de dados para transmissão ao Centro Integrado.
Portanto, para fins de dimensionamento, pode-se considerar que a grande maioria dos pontos corresponde a um único dispositivo, havendo um percentual menor de locais com dois equipamentos operando sobre o mesmo link.

Solicitamos esclarecimento quanto à quantidade de vias da fibra óptica a ser utilizada.
O edital não especifica o número mínimo de fibras (vias) exigido para os cabos ópticos, nem informa se há um padrão obrigatório (ex.: 12, 24, 36 vias ou outro). Diante disso, pedimos confirmação de qual quantidade de vias deve ser adotada para atender integralmente às necessidades do projeto, ou se a definição ficará a critério da contratada, desde que assegurada a plena funcionalidade e capacidade da solução.
RESPOSTA:
A quantidade de vias do cabo óptico fica a critério da contratada, não havendo, no Edital, especificação de um número mínimo obrigatório de fibras. A solução adotada deve, contudo, garantir o atendimento integral de todos os pontos previstos, bem como cumprir todos os requisitos de desempenho, disponibilidade e qualidade estabelecidos, incluindo capacidade de expansão, redundância (quando aplicável) e plena funcionalidade do enlace.



Referente ao ITEM 1.4 – SUPORTE ASSISTIDO (470 pontos):
O edital apresenta três quantitativos diferentes, o que gera dúvida sobre o real escopo de dispositivos que estarão sob nossa responsabilidade:
Grupo 01: 470 pontos (monitoramento);
Grupo 02: 420 pontos (manutenção de pontos remotos);
Grupo 03: 200 câmeras (a serem fornecidas).
Diante disso, solicitamos esclarecimento:
Os 470 pontos do SUPORTE ASSISTIDO incluem as câmeras já existentes na cidade?
Caso sim, qual é a quantidade de câmeras atualmente instaladas?
Adicionalmente, pedimos confirmação de como os números 470, 420 e 200 se relacionam entre si:
– Os 420 pontos de manutenção fazem parte dos 470 pontos de suporte?
– As 200 câmeras novas compõem ou se somam ao total de pontos monitorados?
Solicitamos que o órgão esclareça quantas câmeras, no total, farão parte do escopo de monitoramento e suporte da contratada.
RESPOSTA:
Sim. Os 470 pontos previstos no SUPORTE ASSISTIDO incluem a conectividade destinada a todos os pontos de link de conectividade, contemplando tanto câmeras já existentes quanto futuras ativações. Contudo, não é possível precisar, neste momento, a quantidade exata de câmeras atualmente em funcionamento, em razão de fatores como depredações, furtos, falhas de infraestrutura e pontos temporariamente sem conectividade.
Dessa forma, a empresa vencedora do Grupo 2 será responsável pela verificação em campo, levantamento atualizado e regularização dos pontos, incluindo a eventual substituição ou instalação de novas câmeras e caixas herméticas, conforme os quantitativos previstos no Grupo 3.
A diferença entre os quantitativos de 470 e 420 pontos ocorre porque:
Os 470 pontos referem-se aos pontos de conectividade a serem atendidos;
Destes, 50 pontos são destinados aos cercos eletrônicos, cuja manutenção física não é de responsabilidade da contratada do Grupo 2;
Assim, restam 420 pontos sob responsabilidade de manutenção remota e presencial da empresa vencedora deste grupo.
Quanto às 200 câmeras do Grupo 3, estas serão utilizadas para:
Renovação de parte do parque tecnológico atual;
Reposição de unidades furtadas, vandalizadas ou inoperantes;
Complemento da infraestrutura existente, quando necessário.
Em síntese:
Os 420 pontos de manutenção estão contidos nos 470 pontos de conectividade;
Os 50 pontos restantes são pontos de cercamento eletrônico com manutenção atribuída a outra empresa;
As 200 câmeras novas não se somam aos 470 pontos, mas aprimoram e recompõem o parque já existente.


Referente ao item 4.1 – REQUISITOS TÉCNICOS – GRUPO 1:
O edital estabelece que a contratada deverá prover a conectividade para 462 pontos remotos no Grupo 01.
Entretanto, no Grupo 03 está previsto o fornecimento de apenas 200 câmeras.
Diante disso, solicitamos esclarecimento sobre a seguinte divergência:
Se há 462 pontos remotos a serem interligados, mas apenas 200 câmeras serão fornecidas no Grupo 03, os demais pontos remotos não possuirão câmera?
Em caso afirmativo, pedimos detalhamento sobre qual será a função desses pontos restantes e como deverá ocorrer a conectividade para eles, uma vez que não está claro quais equipamentos estarão presentes nos demais pontos além das câmeras fornecidas.
Pedimos, portanto, esclarecimento sobre como os 462 pontos do Grupo 01 se relacionam com as 200 câmeras do Grupo 03 e qual é o escopo real de dispositivos instalados em cada ponto remoto.
RESPOSTA: 
Conforme informado anteriormente, a grande maioria dos pontos remotos já possui câmera instalada e em funcionamento. O quantitativo de 200 câmeras previsto no Grupo 03 não corresponde ao total de dispositivos da cidade, mas sim ao número de unidades destinadas exclusivamente para substituições e recomposições.
Essas 200 câmeras serão utilizadas para:
Troca de equipamentos depredados ou furtados;
Substituição de câmeras que não estão operando;
Reposição em pontos onde a infraestrutura existe, mas o dispositivo está ausente ou inoperante.
Portanto, a existência de 462 pontos de conectividade não implica que todos receberão câmeras novas, pois a maior parte dos pontos já conta com dispositivos instalados. O lote de 200 câmeras servirá para manter a continuidade do videomonitoramento, garantindo a integridade e a recuperação do parque tecnológico atual.


Referente ao Grupo 03 – 200 Pontos de Câmera:
O edital prevê a implantação de 200 pontos de câmera, porém indica o fornecimento de apenas 40 postes e 200 caixas herméticas.
Diante disso, solicitamos esclarecimento sobre a distribuição desses pontos:
Os 200 pontos de câmera serão instalados em 40 postes já previstos no edital (totalizando 5 câmeras por poste)?
Ou, alternativamente, existem 160 postes adicionais já instalados na cidade, onde também serão fixados os demais pontos de câmera?
Pedimos que o órgão esclareça qual interpretação está correta e, se aplicável, informe se os postes existentes atendem às condições necessárias (altura, estrutura e disponibilidade elétrica) para instalação dos equipamentos.
RESPOSTA: 
Conforme já explicado, todos os pontos de videomonitoramento foram originalmente instalados em postes já existentes na cidade. O edital prevê o fornecimento e a instalação de 40 postes metálicos, porém não para suportar os 200 pontos novos, e sim para atender situações específicas, tais como:
Substituição de pontos onde a visada atual do poste existente não atende mais aos requisitos operacionais;
Remanejamento de câmeras ou enlaces em locais onde não exista poste adequado ou onde a estrutura existente esteja comprometida;
Correções de posicionamento para melhoria de cobertura ou eliminação de obstruções.
Portanto, não se trata de instalar 200 câmeras em 40 postes, mas sim de utilizar estes 40 postes como infraestrutura complementar, aplicável somente nos casos em que os postes existentes não atendam mais às necessidades técnicas.
Atualmente, a grande maioria dos postes utilizados para as câmeras permanece adequada, embora existam pontos isolados com problemas estruturais decorrentes de vandalismo ou depredação, que representam minoria.
Quanto às condições elétricas, apenas uma vistoria completa, a ser executado pela contratada do Grupo 2, poderá identificar de forma precisa quais pontos apresentam deficiência de alimentação. No entanto, a Prefeitura possui convênio com a concessionária de energia, garantindo viabilidade de ligação elétrica nos pontos que necessitarem de regularização.

Referente ao item 4.1 – REQUISITOS TÉCNICOS – GRUPO 1:
O edital estabelece que a contratada deverá prover a conectividade para 462 pontos remotos.
Solicitamos confirmação quanto ao escopo de infraestrutura física desses pontos.
Podemos considerar que todos os elementos estruturais, como postes, caixas, eletrodutos, dutos e suportes, já existem e serão disponibilizados pelo município, cabendo à contratada apenas a implantação da solução de conectividade óptica (fibra, acessórios e equipamentos ativos e passivos)?
Em outras palavras, pedimos esclarecimento se, para esses 462 pontos, não há necessidade de instalação de novos postes, caixas ou qualquer infraestrutura civil adicional, limitando-se a responsabilidade da contratada à parte de comunicação via fibra óptica.
RESPOSTA: 
Conforme previsto no Edital, trata-se de uma contratação dividida em três grupos, com responsabilidades complementares entre si:
Grupo 1 – Responsável pela implantação e manutenção dos enlaces de conectividade, incluindo toda a solução óptica (fibra, acessórios, equipamentos ativos e passivos).
Grupo 2 – Responsável pela vistoria completa do parque tecnológico existente, bem como pela manutenção, instalação, substituição e ativação das câmeras e demais dispositivos de campo.
Grupo 3 – Fornecimento dos equipamentos (câmeras, caixas herméticas, etc.).
No que se refere especificamente aos 462 pontos remotos do Grupo 1, esclarecemos que:
A responsabilidade da contratada do Grupo 1 está limitada à entrega do enlace óptico no ponto designado, conectando-se à caixa hermética já existente na maior parte dos locais. Não é prevista, no escopo do Grupo 1, a instalação de novos postes, caixas, eletrodutos, dutos ou demais elementos de infraestrutura civil — salvo situações muito específicas decorrentes do próprio projeto de rede, quando tecnicamente indispensáveis para a continuidade do enlace.
O Grupo 2 será responsável por todas as ações relacionadas à infraestrutura dos dispositivos finais (câmeras), incluindo eventuais adequações, substituições ou correções identificadas durante o survey técnico.
Em síntese, para os 462 pontos, a contratada do Grupo 1 deverá prover somente a solução de conectividade óptica, enquanto a infraestrutura física associada à instalação das câmeras será tratada no âmbito do Grupo 2.



Considerando o trecho do edital que determina:
“A contratada deverá prover todos os equipamentos ativos e passivos necessários à disponibilização da conectividade entre os pontos remotos (462) e os pontos bases (6), bem como destes com os pontos concentradores (2), utilizando infraestrutura baseada em enlaces de fibra óptica dedicados, integrados por meio de tecnologia de rede MPLS.”
Solicitamos confirmação se o entendimento está correto de que todos os 462 pontos remotos deverão ser integralmente interligados por fibra óptica à estrutura composta pelos 6 pontos base e, subsequentemente, aos 2 pontos concentradores.
Diante disso, pedimos confirmação se cada um dos 462 pontos remotos deverá possuir conectividade direta com todas as 6 bases simultaneamente ou se haverá uma topologia hierárquica, na qual cada ponto remoto se ligará apenas à base correspondente à sua região.
Em outras palavras, solicitamos confirmação de que não será necessário estabelecer múltiplos caminhos independentes a partir de um mesmo ponto remoto para todas as bases, e sim apenas a conexão prevista no desenho de rede oficial do órgão, caso exista.
RESPOSTA:
Os 2 pontos concentradores serão os responsáveis por receber, gerenciar e integrar o tráfego proveniente dos 462 pontos remotos. Assim, a topologia da rede será hierarquizada, com os pontos remotos se conectando diretamente aos pontos concentradores.
Os 6 pontos base não receberão conexões diretas individuais de cada ponto remoto. Sua função será a de nós intermediários de apoio, integrados aos pontos concentradores, permitindo:
acesso às imagens e fluxos provenientes dos pontos remotos,
compartilhamento de dados,
suporte operacional a outras tecnologias correlatas.

Ainda referente ao item 4.1 – REQUISITOS TÉCNICOS – GRUPO 1:
O edital estabelece que todos os 462 pontos remotos deverão ser interligados por fibra óptica aos pontos base e, posteriormente, aos pontos concentradores. Entretanto, identificamos que parte desses pontos se encontra localizada do outro lado da ponte, o que implica diferentes alternativas de passagem física da fibra.
Diante disso, solicitamos esclarecimento sobre qual solução de travessia o órgão considera adequada ou permitida para garantir a continuidade do enlace óptico nesses trechos. Especificamente, pedimos confirmação sobre qual das seguintes opções é prevista pelo projeto:
Utilização da estrutura da ponte para fixação e passagem do cabo óptico.
Execução de travessia marítima ou subaquática utilizando cabo apropriado.
Realização de contorno por via terrestre, percurso que, segundo levantamento preliminar, ultrapassa 110 km.
Solicitamos que o órgão indique qual método deve ser adotado ou se a escolha ficará a critério da contratada, desde que tecnicamente viável e em conformidade com as normas aplicáveis.
RESPOSTA:
O órgão não possui acesso nem conhecimento prévio sobre a topologia, rotas ou infraestrutura de fibra óptica utilizada pelas empresas que participarão do certame. 
O edital estabelece apenas que:
O atendimento deverá ser realizado exclusivamente por meio de fibra óptica dedicada;
Os parâmetros de qualidade, tais como latência (ping) e demais métricas do SLA, deverão ser integralmente atendidos.
O edital também não diferencia se a solução deve ser implementada por rede própria da contratada ou mediante compartilhamento de infraestrutura com terceiros, deixando essa decisão livre, desde que a entrega atenda todos os requisitos funcionais e de qualidade definidos.


Niterói, 24/11/2025
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